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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

 Art. 1°  Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria 

público-privada, no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

 

 Parágrafo único.  Esta Lei se aplica aos órgãos da administração direta, aos 

fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas, às sociedades de 

economia mista e às demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios. 

 

CAPÍTULO II 

DO CONTRATO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA 

 

Seção I 

Conceito e Princípios 
 

 Art. 2°  Para os fins desta Lei, considera-se contrato de parceria público-

privada o acordo firmado entre a administração pública e entes privados, que estabeleça 

vínculo jurídico para implantação ou gestão, no todo ou em parte, de serviços, 

empreendimentos e atividades de interesse público, em que o financiamento e a 

responsabilidade pelo investimento e pela exploração incumbem, ao parceiro privado, 

observadas as seguintes diretrizes: 

 I - eficiência no cumprimento das missões de Estado e no emprego dos 

recursos da sociedade; 

 II - respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e dos entes 

privados incumbidos da sua execução; 

 III - indelegabilidade das funções de regulação, jurisdicional e do exercício de 

poder de polícia; 

 IV - responsabilidade fiscal na celebração e execução das parcerias; 

 V - transparência dos procedimentos e das decisões; 

 VI - repartição dos riscos de acordo com a capacidade dos parceiros em 

gerenciá-los; e 

 VII - sustentabilidade financeira e vantagens sócio-econômicas do projeto de 

parceira. 
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Seção II 

Do Objeto 

 

 Art. 3º  Pode ser objeto de parceria público-privada: 

 I - a delegação, total ou parcial, da prestação ou exploração de serviço público, 

precedida ou não da execução de obra pública;  

 II - o desempenho de atividade de competência da administração pública, 

precedido ou não da execução de obra pública; 

 III - a execução de obra para a administração pública; e 

 IV - a execução de obra para sua alienação, locação ou arrendamento à 

administração pública. 

 

 § 1º  As modalidades contratuais previstas nesta Lei, bem como as demais 

modalidades de contratos previstas na legislação em vigor, poderão ser utilizadas individual, 

conjunta ou concomitantemente em um mesmo projeto de parceria público-privada, podendo 

submeter-se a um ou mais processos de licitação.  

 

 § 2º  Nas concessões e permissões de serviço público, a administração pública 

poderá oferecer ao parceiro privado contraprestação adicional à tarifa cobrada do usuário, ou, 

em casos justificados, arcar integralmente com sua remuneração. 

 

 § 3º  Nas hipóteses de execução de obra, ao término da parceria público-

privada, a propriedade do bem móvel ou imóvel caberá à administração pública, 

independentemente de indenização, salvo disposição contratual em contrário. 

 

Seção III 

Das Regras Específicas 
 

 Art. 4º  São cláusulas necessárias dos contratos de parceria público-privada: 

 I - prazo de vigência compatível com a amortização dos investimentos 

realizados, limitado a trinta anos; 

 II - as penalidades aplicáveis à administração pública e ao parceiro privado para 

a hipótese de inadimplemento das obrigações contratuais; 

 III - as hipóteses de extinção antes do advento do prazo contratual, bem como 

os critérios para o cálculo e pagamento das indenizações devidas; e 

 IV - o compartilhamento com a administração pública, nos termos previstos no 

contrato, dos ganhos econômicos decorrentes da alteração das condições de financiamento. 
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Seção IV 

Da remuneração 
 

 Art. 5º  A contraprestação da administração pública nos contratos de parceria 

público-privada poderá ser feita por: 

 I - pagamento em dinheiro;  

 II - cessão de créditos não tributários; 

 III - outorga de direitos em face da administração pública; 

 IV - outorga de direitos sobre bens públicos; ou 

 V - outros meios admitidos em lei. 

 

 § 1º  A remuneração do parceiro privado poderá sofrer atualização periódica 

com base em fórmulas paramétricas, conforme previsto no edital de licitação. 

 

 § 2º  Os contratos previstos nesta Lei poderão prever o pagamento ao parceiro 

privado de remuneração variável vinculada ao seu desempenho na execução do contrato, 

conforme metas e padrões de qualidade e disponibilidade previamente definidos. 

 

 § 3º  A liberação dos recursos orçamentário-financeiros e os pagamentos 

efetuados para cumprimento do contrato com o parceiro privado terão precedência em relação 

às demais obrigações contratuais contraídas pela administração pública, excluídas aquelas 

existentes entre entes públicos e observado o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000. 

 

 § 4º  Não se aplica à licitação destinada à contratação de que trata esta Lei, o 

disposto na alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de l993. 

 

Seção V 

Das garantias 
 

 Art. 6º  Observadas a legislação pertinente e a responsabilidade fiscal, em 

particular, quando for o caso, o art. 40 da Lei Complementar 101, de 2000, fica a 

administração pública autorizada a conceder garantias para cumprimento de obrigações 

assumidas pelo parceiro privado em decorrência de contratos de parceria público-privada. 

 

 Art. 7º  O contrato de parceria público-privada poderá prever que os empenhos 

relativos às contraprestações devidas pela administração pública possam ser liquidados em 

favor da instituição que financiou o projeto de parceria, como garantia do cumprimento das 

condições do financiamento. 

 

 Parágrafo único.  O direito da instituição financeira limita-se à habilitação para 

receber diretamente o valor verificado pela administração pública na fase de liquidação, 

excluída sua legitimidade para impugná-lo. 
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 Art. 8º  Para o cumprimento das condições de pagamento originárias dos 

contratos administrativos decorrentes de parceria público-privada será admitida a vinculação 

de receitas e instituição ou utilização de fundos especiais, desde que previsto em lei 

específica. 

 

 Art. 9
o
  Para concessão de garantia adicional ao cumprimento das obrigações 

assumidas pela administração pública, fica a União autorizada a integralizar recursos, na 

forma que dispuser ato do Poder Executivo, em Fundo Fiduciário de Incentivo às Parcerias 

Público-Privadas criado por instituição financeira. 

 

 § 1
o
  A integralização a que se refere o caput poderá ser realizada com os 

seguintes recursos públicos: 

 I - dotações consignadas no orçamento e créditos adicionais; 

 II - transferência de ativos não financeiros; e 

 III - transferência de bens móveis e imóveis, observado o disposto em lei. 

 

 § 2
o
  A integralização de recurso no Fundo Fiduciário mediante a transferência 

de ações de companhias estatais ou controladas pela administração pública, nos termos do 

inciso II do § 1
o
, não poderá acarretar a perda do controle acionário pela União. 

 

 § 3
o
  Estados, Municípios e o Distrito Federal poderão, mediante lei específica, 

autorizar a integralização de fundos fiduciários com as características referidas neste artigo. 

 

CAPÍTULO III 

DA LICITAÇÃO 

 

 Art. 10.  A contratação de parceria público-privada deve ser precedida de 

licitação na modalidade de concorrência, observado o seguinte: 

 I - o edital indicará expressamente a submissão da licitação e do contrato às 

normas desta Lei; 

 II - a concorrência será promovida no regime de pré-qualificação; e 

 III - no edital de licitação, poderá se exigir: 

 

 a) garantias de proposta e de execução de contrato superiores às estabelecidas 

na legislação em vigor, desde que compatível com o ônus decorrente do seu descumprimento; 

 

 b) que o licitante apresente promessa de financiamento, por empresas ou 

instituições financeiras que atendam aos requisitos de solidez e segurança definidos no edital; 

 

 c) como condição para celebração do  contrato, que o licitante vencedor 

constitua sociedade de propósito específico para implantar ou gerir seu objeto, bem como a 

adoção de contabilidade e demonstração financeira padronizadas; 
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 d) prever que o licitante vencedor deva ficar encarregado da elaboração do 

projeto  pertinente ao objeto da licitação ou admitir a apresentação de projeto alternativo no 

procedimento licitatório; 

 

 e) facultar a adoção da arbitragem para solução dos conflitos decorrentes da 

execução do contrato. 

 

 Art. 11.  A licitação, após a fase de pré-qualificação e desde que previsto no 

edital, observará os seguintes procedimentos: 

 I - a administração pública receberá propostas técnicas dos licitantes, podendo 

solicitar as adequações que reputar conveniente para atendimento do interesse público, até que 

as propostas sejam consideradas satisfatórias; 

 II - será fixado no edital prazo suficiente e razoável para atendimento das 

solicitações da administração; 

 III - encerrada a fase de adequação das propostas técnicas, a administração 

pública receberá as propostas de preço dos licitantes; 

 IV - os licitantes poderão apresentar novas e sucessivas propostas de preço até 

a proclamação do vencedor, nas condições e prazos previstos no edital; 

 V - o edital poderá limitar o direito de apresentação de novas e sucessivas 

propostas de preços aos licitantes que se situarem em intervalo definido no edital a partir da 

proposta inicialmente classificada em primeiro lugar; 

 VI - não existindo pelo menos três propostas situadas no intervalo previsto no 

edital , os autores das três melhores propostas poderão oferecer novas e sucessivas propostas 

de preço. 

 

 Art. 12.  Para julgamento das propostas, podem ser adotados os seguintes 

critérios: 

 I - menor valor de tarifa; 

 II - melhor técnica; e 

 III - menor contraprestação da administração pública. 

 

 § 1
o
  Os critérios de julgamento previstos neste artigo poderão ser combinados. 

 

 § 2
o
  A administração publica poderá adotar, como critério de desempate, 

demonstração da responsabilidade social dos licitantes. 

 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 13.  Ato do Poder Executivo instituirá órgão gestor, a ser coordenado pelo 

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, com a finalidade de fixar procedimentos 

para contratação de parcerias público-privadas no âmbito da administração pública e definir 
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as atividades, obras ou serviços considerados prioritários para ser executados sob o regime de 

parceria. 

 

 Art. 14.  A abertura de processo licitatório para contratar parceria público-

privada está condicionada ao cumprimento das seguintes regras: 

 I - elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exercícios 

em que deva vigorar o contrato de parceria público-privada; 

 II - demonstração da origem dos recursos para seu custeio; 

 III - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; e 

 IV - avaliação e autorização do órgão gestor de que trata o art. 13. 

 

 § 1
o
  Para efeito do atendimento dos incisos I e II, o ato será acompanhado de 

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo referido no § 1
o
 do art. 4

o
 da Lei Complementar nº 101, de 2000, devendo 

seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente 

de receita ou pela redução permanente de despesa. 

 

 § 2
o
  A comprovação referida no § 1

o
 conterá as premissas e metodologia de 

cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais 

normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

 

 § 3
o
  A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 

implementação das medidas referidas no § 1
o
. 

 

 Art. 15.  O Conselho Monetário Nacional  estabelecerá as condições para 

concessão de crédito por instituições financeiras nacionais à administração pública e aos 

parceiros privados para financiamento de parcerias público-privadas. 

 

 Art. 16.  O orgão central de contabilidade da União editará normas gerais 

relativas à consolidação das contas públicas aplicáveis aos contratos de parcerias público-

privadas. 
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CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 17.  Aplica-se às parcerias público-privadas o disposto na Lei nº 8.666, de 

1993, e, no caso de concessões e permissões de serviços públicos, o disposto na Lei nº 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995, e na Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, no que não contrariar 

esta Lei. 

 

 Art. 18.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Brasília,  

 

 

EM nº 355/2003/MP/MF 

 

Brasília, 10 de novembro de 2003. 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

1.  Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência proposta de 

Projeto de Lei, em anexo, que institui normas gerais para a licitação e contratação de 

Parceria Público-Privada, no âmbito da administração pública da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

2. A presente proposta finaliza extenso trabalho desenvolvido sob 

coordenação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a 

participação da Casa Civil, dos Ministérios da Fazenda, das Cidades e dos 

Transportes, da Secretaria Especial do Conselho de Desenvolvimento Econômico e 

Social - SEDES, de diversos órgãos do governo e de entidades públicas e privadas. 

3. A parceria público-privada constitui modalidade de contratação em 

que os entes públicos e as organizações privadas, mediante o compartilhamento de 

riscos e com financiamento obtido pelo setor privado, assumem a realização de 

serviços ou empreendimentos públicos. Tal procedimento, em pouco tempo alcançou 

grande sucesso em diversos países, como a Inglaterra, Irlanda, Portugal, Espanha e 

África do Sul, como sistema de contratação pelo Poder Público ante a falta de 

disponibilidade de recursos financeiros e aproveitamento da eficiência de gestão do 

setor privado. 

4. No caso do Brasil, representa uma alternativa indispensável para o 

crescimento econômico, em face das enormes carências sociais e econômicas do 

país, a serem supridas mediante a colaboração positiva do setor público e privado. 
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5. As Parcerias Público-Privadas permitem um amplo leque de 

investimentos, suprindo demandas desde as áreas de segurança pública, habitação, 

saneamento básico até as de infraestrutura viária ou elétrica. Veja-se que o Projeto de 

Plano Plurianual do Governo, encaminhado para vigorar no período de 2004 a 2007, 

estima a necessidade de investimentos na ordem de 21,7% (vinte e um vírgula sete 

por cento) do Produto Interno Bruto - PIB até 2007, como condição à retomada e 

sustentação do crescimento econômico do país, o que torna indispensável a 

existência de instrumentos de parcerias que possibilitem a sua concretização. 

6.  A proposta de Projeto de Lei foi elaborada com o objetivo de adaptar o 

atual marco legal de contratação (Lei nº 8.666, de 1993) e de concessão de serviços 

(Leis nº 8.987 e 9.074, ambas de 1995), permitindo algumas alterações que 

potencializem o sistema de parceria e o seu elemento de distinção: compartilhamento 

dos riscos e financiamento privado. 

7.  Assim, o projeto é divido em cinco capítulos, fixando (I) o objeto e 

âmbito de aplicação da Lei, (II) o contrato de parceria público-privada, (III) a 

licitação, (IV) disposições gerais e (V) e disposições finais. Em relação a cada um 

dos capítulos que compõem a proposta, destaco o que segue. 

8.  No capítulo primeiro é fixada a abrangência do Projeto de Lei, 

determinando que o mesmo seja o marco legal geral para as parcerias público-

privadas, nos termos autorizados no art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal. 

O parágrafo único do projeto, por sua vez, estende sua aplicação às entidades da 

administração indireta e àquelas controladas direta ou indiretamente pelo Poder 

Público. 

9.  O capítulo segundo, por sua vez, estabelece os princípios, o objeto, 

regras específicas, remuneração e garantias dos contratos de parceria público-

privada. Merece destaque, entre as normas contidas no projeto, aquela que delimita o 

objeto da parceria, entendida como acordo firmado entre a Administração Pública e 

entes Privados, que estabelece vínculo obrigacional para implantação ou gestão, no 

todo ou em parte, de serviços, empreendimentos e atividades de interesse público, em 

que o financiamento e a responsabilidade pelo investimento incumbem ao ente 

privado. Indica o mesmo dispositivo a observância dos princípios da eficiência, 

respeito aos destinatários dos serviços e entes incumbido de sua execução, 

indelegabilidade das funções de regulação, jurisdicional e de poder de polícia, 

responsabilidade fiscal, transparência, repartição dos riscos adequada a capacidade 

gerencial das partes e sustentabilidade financeira e vantagem sócio-econômicas do 

projeto (art. 2º). 

10.  Merecem igual destaque, no âmbito do projeto e do capítulo segundo, 

os instrumentos de remuneração e garantia previstos, como a precedência das 

obrigações originárias de contratos de parceria público-privada na liberação de 

recursos orçamentárias e pagamentos em relação às demais obrigações contratadas 

pelo Poder Público (§ 3º do art. 5º); a autorização para liquidação do empenho em 
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favor da instituição financeira que financiou a parceria, como garantia do 

empréstimo feito pelo parceiro privado (art. 7º); a admissão da vinculação de receitas 

e instituição de fundos especiais, desde que previsto em Lei específica (art. 8º); e, na 

forma a ser regulamentada pelo Poder Executivo, a autorização para integralização 

de Fundo Fiduciário de Incentivo às Parcerias Público-Privadas a ser instituído por 

Instituições Financeiras (art. 9º). Tais instrumentos visam fortalecer a confiança do 

particular que assume a responsabilidade integral pelo investimento no projeto objeto 

da parceria. 

11. Por outro lado, a administração pública poderá estabelecer metas de 

desempenho como condição para liberação da remuneração do parceiro privado, 

elemento este essencial na relação da parceria (§ 2º do art. 5º). 

12.  A modalidade de licitação, estabelecida no capítulo terceiro, é a da 

concorrência regulada pela Lei nº 8.666, de 1993, com algumas regras específicas 

contidas no próprio projeto. Estas estão previstas nos artigos 10º ao 12º, e tem por 

objetivo dar maior flexibilidade na montagem das parcerias público-privadas. 

Destaque-se a possibilidade de exigência de garantias do parceiro privado maiores do 

que as previstas na legislação existente (art. 10º, inciso III, alíneas a e b do projeto) e 

de formação de Sociedade de Propósito Específico - SPE para a execução do contrato 

de parceria (art. 10º, inciso III, alínea c do projeto). Tais medidas objetivam dar à 

administração pública garantias para a adequada conclusão do negócio a ser 

implementado, considerando o esforço e recursos necessários à conclusão do 

processo de contratação e o prazo de vigência do contrato que pode chegar a 30 anos. 

13. O capítulo quarto contém duas importantes regras para a implantação 

da parceria público-privada. A primeira é a que determina que o Poder Executivo 

institua órgão gestor específico, a exemplo da legislação existentes em diversos 

países, como medida a qualificar a seleção dos projetos de parceria e permitir um 

adequado acompanhamento de sua execução (art. 13). A regulamentação do órgão 

gestor mediante ato do Poder Executivo, e não por lei, confere flexibilidade na gestão 

do processo, permitindo, no evoluir dos projetos, a superação de eventuais entraves 

burocráticos e o reforço nos sistemas de controle e transparência. 

14.  A segunda medida contida no capítulo quarto é a que estende para 

parceria público-privada mecanismos específicos de controle de despesas públicas. 

Tais procedimentos vão ao encontro do princípio da responsabilidade fiscal que 

norteia a atividade estatal e governamental. 

15. Por fim, o capítulo quinto encerra o projeto, determinando a aplicação 

subsidiária do disposto na Lei nº 8.666, de 1993, e, no caso de concessões e 

permissões de serviços públicos, o disposto na Lei nº 8.987 e na Lei nº 9.074, ambas 

de 1995. Tal extensão é consentânea com a filosofia do projeto de não propor um 

marco regulatório totalmente novo, mas adaptar a legislação existente, com uso 

consagrado, às características típicas da parceria público-privada. 
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16.  Estas são as razões que nos levam a encaminhar o presente projeto 

de lei a sua elevada consideração. 

 

 

Respeitosamente,  

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Guido Mantega, Antonio Palocci Filho 
 
 

 

 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

                                     CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 
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IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no Art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do Art. 173, § 1º, III; 
* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

  

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 
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IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 

 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DO PLANEJAMENTO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Lei de Diretrizes Orçamentárias  

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e: 

I - disporá também sobre: 

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 
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b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses 

previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas; 

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 

em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a 

receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o 

exercício a que se referirem e para os dois seguintes. 

§ 2º O Anexo conterá, ainda: 

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 

exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 

política econômica nacional; 

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 

destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da 

margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 

informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. 

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo 

específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os 

parâmetros e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de 

inflação, para o exercício subseqüente. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e 
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nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e 

movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional 

às reduções efetivadas. 

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do Art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais. 

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas 

monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e 

os resultados demonstrados nos balanços. 

  

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no Art. 100 da 

Constituição. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO  

.................................................................................................................................................... 

Seção V  

 Da Garantia e da Contragarantia  

 

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou 

externas, observados o disposto neste artigo, as normas do Art. 32 e, no caso da União, 

também os limites e as condições estabelecidos pelo Senado Federal. 

§ 1º A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor 

igual ou superior ao da garantia a ser concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear 

relativamente a suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por este controladas, 

observado o seguinte: 

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente; 

II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou pelos Estados 

aos Municípios, poderá consistir na vinculação de receitas tributárias diretamente 
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arrecadadas e provenientes de transferências constitucionais, com outorga de poderes ao 

garantidor para retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação da dívida vencida. 

§ 2º No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro internacional, 

ou a instituição federal de crédito e fomento para o repasse de recursos externos, a União só 

prestará garantia a ente que atenda, além do disposto no § 1º, as exigências legais para o 

recebimento de transferências voluntárias. 

§ 3º (VETADO) 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado Federal. 

§ 6º É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas empresas 

controladas e subsidiárias, conceder garantia, ainda que com recursos de fundos. 

§ 7º O disposto no § 6º não se aplica à concessão de garantia por: 

I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação de 

contragarantia nas mesmas condições; 

II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei. 

§ 8º Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada: 

I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às normas aplicáveis às 

instituições financeiras privadas, de acordo com a legislação pertinente; 

II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza financeira por ela 

controladas, direta e indiretamente, quanto às operações de seguro de crédito à exportação. 

§ 9º Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia prestada, a 

União e os Estados poderão condicionar as transferências constitucionais ao ressarcimento 

daquele pagamento. 

§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União ou por 

Estado, em decorrência de garantia prestada em operação de crédito, terá suspenso o acesso 

a novos créditos ou financiamentos até a total liquidação da mencionada dívida. 

  

Seção VI  

 Dos Restos a Pagar  

 

Art. 41. (VETADO) 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA LICITAÇÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Do Procedimento e Julgamento  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 

nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo 

da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 

da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 

obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

como previsto no Art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 

licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação 

e o local onde possa ser examinado e adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os artigos 27 

a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 

condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, no caso de licitações internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 

permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 

estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto 

nos parágrafos 1º e 2º do Art. 48; 
* Inciso X com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 

apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 

adimplemento de cada parcela; 
* Inciso XI com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

XII - (VETADO) 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 

ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas 

ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 
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a) prazo de pagamento, não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, 

por eventuais antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 

extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 

interessados. 

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos; 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor; 

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação. 

§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de 

parcela deste, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada 

a emissão de documento de cobrança. 

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 

entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 

dispensados: 

I - o disposto no inciso XI deste artigo; 

II - a atualização financeira a que se refere a alínea c do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 

pagamento, desde que não superior a quinze dias.  
* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

  

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada. 

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

 

PL-2546/2003 

 

19 

julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 

prevista no § 1º do Art. 113. 

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 

envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 

convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades 

que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 

participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

§ 4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 

fases subseqüentes.  

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 
Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no Art. 175 da Constituição Federal, 

e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de 

serviços públicos reger-se-ão pelos termos do Art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei, 

pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, 

buscando atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços. 

  

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em 

cuja competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra 

pública, objeto de concessão ou permissão; 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder 

concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou 
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consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e 

risco e por prazo determinado; 

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a 

construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer 

obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na 

modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre 

capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da 

concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra 

por prazo determinado; 

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante 

licitação, da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou 

jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
 

 
Estabelece Normas para Outorga e 

Prorrogações das Concessões e Permissões de 

Serviços Públicos e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  

 

Art. 1º Sujeitam-se ao regime de concessão ou quando couber, de permissão, nos 

termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes serviços e obras públicas de 

competência da União: 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública; 

V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções, eclusas, 

diques e irrigações, precedidas ou não da execução de obras públicas; 

VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não 

instalados em área de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras públicas; 

VII - os serviços postais. 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

§ 1º Os atuais contratos de exploração de serviços postais celebrados pela 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT com as Agências de Correio 
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Franqueadas - ACF, permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos 

levantamentos e avaliações indispensáveis à organização das licitações que precederão à 

delegação das concessões ou permissões que os substituirão, prazo esse que não poderá ser 

inferior a 31 de dezembro de 2001 e não poderá exceder a data limite de 31 de dezembro de 

2002. 

* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

§ 2º O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste artigo 

será de vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos.  

§ 2º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003 (DOU de 31/05/2003 - Ed. Extra 

- em vigor desde a publicação). 

§ 3º Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas no § 

2º, incluídas as anteriores à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão prorrogadas pelo 

prazo previsto no § 2º. 
§ 3º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

  

Art. 2º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

executarem obras e serviços públicos por meio de concessão e permissão de serviço público, 

sem lei que lhes autorize e fixe os termos, dispensada a lei autorizativa nos casos de 

saneamento básico e limpeza urbana e nos já referidos na Constituição Federal, nas 

Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e Municípios, observado, 

em qualquer caso, os termos da Lei nº 8.987, de 1995. 

§ 1º A contratação dos serviços e obras públicas resultantes dos processos 

iniciados com base na Lei nº 8.987, de 1995, entre a data de sua publicação e a da 

presenteLei, fica dispensada de lei autorizativa. 

§ 2º Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de cargas 

pelos meios rodoviário e aquaviário. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.432, de 08/01/1997. 

§ 3º Independe de concessão ou permissão o transporte: 

I - Aquaviário, de passageiros, que não seja realizado entre portos organizados; 

II - rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por operadoras de turismo no 

exercício dessa atividade; 

III - de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas ou privadas, ainda 

que em forma regular. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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